
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ver eador  Pedro  No l as c o  P i zza t o

Termo Aditivo nº 08/2014 ao Contrato nº 10/2009, de
prestação de serviços de segurança e vigilância armada
nas dependências da Câmara Municipal  de Araucária,
celebrado  entre  a  Câmara  Municipal,  contratante,

representada  neste  ato  pelo  seu  Presidente  PEDRO

GILMAR NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 358.424.829-91 e

RG  nº  2.068.074,  e  contratada  a  empresa  EMPARSEG

SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.511.830/0001-

95,  representada  neste  ato  pelo  Sr.  Edson Luiz  Cercal,

portador  da  cédula  de  identidade  nº  3.162.946-2  e

inscrito no CPF/MF sob nº 321.797.909-53, mediante o

seguinte aditamento:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorroga o término do prazo contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias

ou até que esteja concluído o novo processo licitatório para o mesmo objeto, contados a partir de

30 de junho de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA: A prorrogação encontra fundamento no art. 57, §4º da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

E por estarem acordados, firmam as partes o presente instrumento em duas vias de igual teor na

presença das testemunhas abaixo.

Araucária, 25 de junho de 2014.

PEDRO GILMAR NOGUEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Araucária

EDSON LUIZ CERCAL

Sócio Administrador

Testemunhas:
1.____________________________  2. ___________________________
CPF:  CPF:

RG:  RG:
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